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TABELA I

Dimensionamento do compartimento colectivo
de armazenamento dos contentores

Para cada contentor de Área de operação e armazenamento

110 a 240 litros .................... 1,00 m2 (1,00 m × 1,00 m).
360 litros ................................ 1,44 m2 (1,20 m × 1,20 m).
800 a 1100 litros .................. 6,00 m2 (2,00 m × 3,00 m).

TABELA II

Parâmetros de dimensionamento do compartimento
colectivo de armazenamento dos contentores

Contentores

Para cada contentor Profundidade Largura (cm) Altura (cm)

110/120 litros ........... 80 85 130
240 litros ................... 90 90 130
360 litros ................... 95 95 130
800/1100 litros ......... 130 175 170

TABELA III

Tipo de edificação — produção diária
de resíduos sólidos

Tipo de edificação Produção diária

Habitações unifamiliares e plu-
rifamiliares ............................ 8,5 litros/hab. dia.

Comerciais:

Edificações com salas de
escritório ........................ 1 litro/m2 área útil.

Lojas em diversos pisos e
centros comerciais ........ 1,5 litros/m2 área útil.

Restaurantes, bares, paste-
larias e similares ............ 0,75 litros/m2 área útil.

Supermercados ................... 0,75 litros/m2 área útil.

Mistas ........................................ (a).
Hoteleiras:

Hotéis de luxo e de 5 es-
trelas ............................... 18 litros/quarto ou apart.

Hotéis de 3 e 4 estrelas .... 12 litros/quarto ou apart.
Outros estabelecimento ho-

teleiros ........................... 8 litros/quarto ou a apart.

Hospitalares:

Hospitais e similares ......... 18 litros/cama de resíduos sóli-
dos não contaminados equi-
paráveis a RSU.

Postos médicos e de enfer-
magem, consultórios e
policlínicas ..................... 1 litro/m2 área útil de resíduos

sólidos não contaminados
equiparáveis a RSU.

Clínicas veterinárias .......... 1 litro/m2 área útil de resíduos
sólidos não contaminados
equiparáveis a RSU.

Educacionais:
Creches e infantários ........ 2,5 litros/m2 área útil.
Escolas de ensino básico ... 0,3 litros/m2 área útil.
Escolas de ensino secundá-

rio ................................... 2,5 litros/m2 área útil.
Estabelecimentos de ensi-

no politécnico e supe-
rior ................................. 4 litros/m2 área útil.

(a) Para as edificações com actividades mistas das produções
diárias é determinada pelo somatório das partes constituintes res-
pectivas;

Todas as situações especiais omissas devem ser analisadas caso
a caso.

Aviso n.º 1881/2004 (2.ª série) — AP. — Nos termos do
n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março,
torna-se público que a lista de antiguidade referente ao pessoal do
quadro privativo desta Câmara Municipal, reportada a 31 de De-
zembro do ano anterior, se encontra afixada nos placards exis-
tentes nos vários serviços desta autarquia.

O prazo de reclamação é de 30 dias consecutivos a contar da
data de publicação do presente aviso, conforme o n.º 1 do artigo 96.º
do referido diploma.

3 de Fevereiro de 2004. — O Presidente da Câmara, Carlos
Manuel Faia São Martinho Gomes.

Aviso n.º 1882/2004 (2.ª série) — AP. — Torna-se público
que, por meu despacho, datado de 20 de Novembro de 2003, e nos
termos do n.º 1 do artigo 20.º e alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º,
ambos do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na sua
actual redacção, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 409/91, de 17 de Outubro, foi renovado o contrato a termo
certo, celebrado com o técnico profissional de 2.ª classe/desenha-
dor, Gonçalo Nuno Silva Dias Cardoso, pelo período de seis me-
ses, com início em 18 de Janeiro do corrente ano.

3 de Fevereiro de 2004. — O Presidente da Câmara, Carlos
Manuel Faia São Martinho Gomes.

Aviso n.º 1883/2004 (2.ª série) — AP. — Renovação de con-
tratos de trabalho a termo certo. — Para os efeitos previstos no
artigo 34.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, torna-se público que foram renovados os contratos de
trabalho a termo certo com Liliana Maria Rosa Pinto — técnico
superior de 2.ª classe (relações públicas), e Maria João Teixeira de
Barreiros Machado Ferraz — técnico superior de 2.ª classe (psicó-
loga), com início em 1 de Fevereiro de 2004; Sara Sofia Correia
Mendes — técnico superior de 2.ª classe (gestão), com início em
5 de Fevereiro de 2004; Vânia Alexandra Bento Arsénio Ferreira —
assistente administrativo, com início em 3 de Março de 2004, todos
estes contratos têm a duração de seis meses.

5 de Fevereiro de 2004. — O Presidente da Câmara, José Girão
Vitorino.

Edital n.º 183/2004 (2.ª série) — AP. — Carlos Vicente Mo-
rais Beato, presidente da Câmara Municipal de Grândola:

Torna público, nos termos e para os efeitos do artigo 91.º do
Decreto-Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, com a alteração intro-
duzida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Assembleia
Municipal, em sua sessão de 30 de Setembro de 2003 aprovou por
unanimidade, sob proposta da Câmara Municipal aprovada por
unanimidade em reunião de 20 de Agosto de 2003 o Regulamento
Municipal de Toponímia e Numeração de Polícia do Concelho de
Grândola, que entrará em vigor 15 dias após a sua publicação nos
termos legais.

Para constar se lavrou este e outros de igual teor, que vão ser
afixados nos locais de estilo.

12 de Fevereiro de 2004. — O Presidente da Câmara, Carlos
Vicente Morais Beato.

Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração

de Polícia do Concelho de Grândola

Preâmbulo

Definida etimologicamente como o estudo histórico ou linguístico
da origem dos nomes próprios dos lugares, a Toponímia, para lá
da sua importância enquanto elemento de identificação, orienta-
ção, comunicação, e localização de imóveis, é também reveladora
da forma como o município encara o património cultural.

Na medida em que reflectem sentimentos e personalidades de
pessoas, e memorizam valores, acontecimentos, figuras de relevo,
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épocas, usos e costumes, os nomes de freguesias, localidades, luga-
res de morada e outros, devem ser escolhidos, atribuídos e altera-
dos, com base em critérios de rigor, coerência e isenção.

Ainda que influenciadas pelas alterações históricas e sociais, as
designações toponímicas, tal como endereços e numerações de
polícia, devem ser atribuídas em tempo oportuno, manterem-se
estáveis, e não dependerem de critérios subjectivos e factores de
circunstância.

Embora a justeza destes princípios se afigure evidente, eles nem
sempre têm sido aplicados no concelho de Grândola, o que deu
origem à existência de lugares e arruamentos sem nomes, a pré-
dios sem números de polícia e outros com números desordenados
e repetidos, o que tem contribuído para prejudicar pessoas e insti-
tuições e degradar a imagem do município.

Em face do exposto, e porque a desadequação do Regulamento
da Comissão de Toponímia, de 11 de Março de 1988, é por de-
mais evidente, impõe-se a elaboração e aprovação de um novo
Regulamento Municipal que, ao definir um quadro de princípios e
responsabilidades, permita responder com eficácia às necessidades
da população e da autarquia.

Assim, nos termos do artigo 241.º da Constituição da República
Portuguesa, e da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Assembleia Municipal de Grân-
dola aprova o seguinte Regulamento Municipal de Toponímia e
Numeração de Polícia do Concelho de Grândola:

CAPÍTULO I

Denominação de vias públicas

SECÇÃO I

Artigo 1.º

Competência para a atribuição de topónimos

Compete à Câmara Municipal de Grândola, por iniciativa pró-
pria ou sob proposta de cidadãos, entidades, juntas de freguesia e
Comissão Municipal de Toponímia, deliberar sobre a toponímia
no concelho, nos termos da alínea v) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º

Audição das juntas de freguesia

e Comissão Municipal de Toponímia

1 — A Câmara Municipal, previamente à discussão das propos-
tas toponímicas, deverá remetê-las às Juntas de Freguesia da res-
pectiva área geográfica, bem como à Comissão Municipal de To-
ponímia para efeito de pareceres não vinculativos.

2 — A consulta às juntas de freguesia será dispensada quando a
origem da proposta seja de sua iniciativa.

3 — As juntas de freguesia e a Comissão Municipal de Topo-
nímia deverão pronunciar-se num prazo de 30 dias, findo o qual
será considerada como aceite a proposta inicialmente formu-
lada.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, as jun-
tas de freguesia deverão, sempre que solicitadas, fornecer à Co-
missão Municipal de Toponímia uma lista de topónimos possíveis,
por localidades, com a respectiva biografia ou descrição.

Artigo 3.º

Comissão Municipal de Toponímia

1 — A Comissão Municipal de Toponímia é o órgão consultivo
da Câmara para questões de toponímia e numeração de polícia.

2 — À Comissão Municipal de Toponímia compete:

a) Propor a denominação de novos arruamentos ou a alte-
ração dos actuais;

b) Elaborar pareceres sobre a toponímia e numeração de
polícia, sempre que solicitados pela Câmara Municipal.

3 — Integram a Comissão Municipal de Toponímia:

a) O presidente da Câmara ou o vereador do pelouro, que
presidirá;

b) Até três cidadãos de idoneidade e prestígio reconhecido,
a indicar pelo presidente da Câmara;

c) Um técnico da Câmara a indicar pelo presidente da Câ-
mara;

d) Caso se julgue necessário, poderá o presidente da Câmara
solicitar pareceres consultivos às juntas de Freguesia, CTT-
-Correios, S. A., GNR, bombeiros e outras entidades, ou
solicitar a presença de representantes das entidades refe-
ridas, em reuniões da Comissão.

4 — A Comissão Municipal de Toponímia reúne pelo menos
três vezes por ano, e sempre que necessário.

Artigo 4.º

Critérios na atribuição de topónimos

1 — A atribuição de topónimos deverá obedecer aos seguintes
critérios:

a) Nos lugares, será dada preferência à manutenção de desig-
nações tradicionais e históricas, desde que não sejam ofen-
sivas e lesivas da dignidade de pessoas e instituições;

b) Os nomes de avenidas e ruas, bem como de alamedas e
praças, deverão evocar figuras, instituições e datas histó-
ricas com expressão concelhia, regional ou nacional;

c) Na escolha de nomes de pessoas e instituições, será dada
preferência às que mais contribuiram para o desenvol-
vimento económico, cultural e ambiental do concelho, para
o bem-estar da população e para elevar o nome da Grân-
dola;

d) Os nomes de ruas de menor dimensão, bem como os de
travessas, pracetas e largos, evocarão factos, referências
ao lugar, figuras ou realidades de projecção na área das
freguesias;

e) Os nomes de vias classificadas, como de outros arruamentos,
deverão evocar aspectos locais, em obediência aos costu-
mes e ancestralidade dos sítios e lugares da respectiva
implantação.

2 — As vias com denominação atribuída deverão manter o res-
pectivo nome e enquadramento classificativo, salvo se a Comis-
são Municipal de Toponímia, por proposta fundamentada de cida-
dãos, entidades, juntas de freguesia ou Câmara, ou ainda por motivos
de reconversão urbanística, considerar que devem sofrer alterações.

3 — Por efeitos do presente Regulamento, as vias e espaços
públicos do concelho deverão ser classificados de acordo com a
terminologia definida no anexo I.

Artigo 5.º

Atribuição de topónimos

1 — A atribuição de designações iguais em lugares e arruamen-
tos deverá ser evitada, e só poderá verificar-se desde que estes se
situem em diferentes freguesias do concelho.

2 — Não se consideram designações iguais as que são atribuídas
a vias comunicantes de diferente classificação toponímica, tais como
rua e travessa ou beco, rua e praceta e designações semelhantes.

3 — Os estrangeirismos e ou palavras em caracteres desconhe-
cidos da maioria da população só serão admitidos quando a sua
utilização se revelar absolutamente indispensável.

4 — De cada deliberação deverá constar uma biografia ou des-
crição fundamentada a justificar a atribuição do topónimo.

5 — É interdita a atribuição de denominações toponímicas pro-
visórias.

Artigo 6.º

Designação antroponímica

1 — As designações antroponímicas serão atribuídas prioritari-
amente a figuras de grandes beneméritos, e de outras que se te-
nham distinguido nas artes, nas ciências, nas letras, no desporto,
na educação, na política ou outra actividade de reconhecido prestígio
social, pela seguinte ordem de preferência:

a) Individualidades de relevo concelhio;
b) Individualidades de relevo regional;
c) Individualidades de relevo nacional.
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2 — Para colmatar o actual défice, a Câmara e a Comissão
Municipal de Toponímica deverão, com o apoio de historiadores,
indagar da existência de figuras históricas locais e promover a atri-
buição dos seus nomes a arruamentos do concelho.

3 — Não deverão ser atribuídas designações antroponímicas com
o nome de pessoas vivas, nem antes de decorridos cinco anos a
contar da data do seu falecimento.

Artigo 7.º

Alteração de topónimos

1 — As designações toponímicas devem manter-se estáveis, salvo
a existência de razões fortes que justiquem a sua alteração.

2 — A Câmara Municipal poderá e deverá proceder a alterações
nos termos e condições do presente Regulamento e nos seguintes
casos especiais:

a) Por motivo de reconversão urbanística;
b) Existência de topónimos considerados inoportunos, iguais

ou semelhantes, com reflexos negativos nos serviços pú-
blicos e nos interesses dos munícipes.

c) Existência de nomes de figuras que, além de não se terem
distinguido por contributos relevantes para o concelho,
recaia sobre elas o ónus de terem prejudicado instituições
e pessoas.

SECÇÃO II

Artigo 8.º

Composição gráfica

1 — As placas toponímicas e os respectivos suportes devem ser
adequados à natureza e importância dos arruamentos, podendo conter,
para além da denominação do tipo de via (rua, praça, etc.) e do
topónimo, uma legenda sucinta sobre o significado do mesmo.

2 — As placas toponímicas devem ser executadas de acordo com
modelos previamente definidos e aprovados pela Câmara Munici-
pal, que tenham em conta a facilidade de leitura, a imagem esté-
tica e a resistência do suporte material.

3 — Sempre que haja alteração do topónimo, as novas placas
devem indicar, em letra de menor dimensão e entre parênteses, o
topónimo anterior.

Artigo 9.º

Local de afixação

1 — As placas toponímicas devem ser colocadas após a recep-
ção provisória das infraestruturas, de molde a permitir a sua ime-
diata identificação.

2 — As placas devem ser afixadas nos extremos de todas as
artérias, assim como em todos os cruzamentos ou entroncamen-
tos que o justifiquem.

3 — As placas deverão, sempre que possível, ser colocadas nas
fachadas dos edifícios correspondentes, distantes do solo, pelo menos
três metros, e a menos de um metro da esquina.

4 — As placas suportadas por postes ou peanhas só deverão ser
colocadas em passeios com largura igual ou superior a 1,5 m e de
forma a que fique livre de quaisquer obstáculos, uma faixa de 1,20 m,
no sentido da largura do passeio.

Artigo 10.º

Competência para a execução, afixação e manutenção

1 — Compete às juntas de freguesia a execução e afixação das
placas toponímicas, sendo expressamente vedado a particulares,
proprietários, inquilinos ou outros, a sua afixação, deslocação,
alteração ou substituição.

2 — Os proprietários de imóveis em que devem ser colocadas
as placas são obrigados a autorizar a sua afixação.

3 — As placas, eventualmente afixadas em contravenção ao
disposto no n.º 1 deste artigo, serão removidas pelas juntas de
freguesia sem quaisquer formalidades.

4 — As Juntas de Freguesia são responsáveis pelo bom estado
de conservação e limpeza das placas.

Artigo 11.º

Responsabilidade por danos

1 — Os danos verificados nas placas serão reparados pelas jun-
tas de freguesia, por conta de quem os tiver causado.

2 — Sempre que haja demolição de prédios ou alteração de fa-
chadas que impliquem a retirada de placas, devem os titulares das
respectivas licenças entregar aquelas para depósito na junta de
freguesia respectiva, e serão responsabilizados pelo seu desapare-
cimento ou deterioração.

3 — É condição indispensável para autorização de quaisquer obras
ou tapumes, a manutenção das indicações toponímicas existentes,
ainda que as respectivas placas sejam retiradas.

CAPÍTULO II

Numeração de polícia

SECÇÃO I

Artigo 12.º

Numeração e autenticação

1 — A numeração de polícia é da exclusiva competência da
Câmara Municipal, e abrange apenas os vãos de portas confinantes
com a via pública que dêem acesso a prédios urbanos ou respecti-
vos logradouros, consultada, se necessário, a Comissão Municipal
de Toponímia.

2 — A autenticidade da numeração de polícia é comprovada pelos
registos da Câmara, por qualquer forma legalmente admitidos.

3 — A Câmara Municipal, com a emissão do alvará de licença
de construção, indicará ao promotor o número de polícia a afixar.

Artigo 13.º

Atribuição de número

1 — A cada porta e por cada arruamento será atribuído um só
número de polícia.

2 — Nos arruamentos com construções e terrenos susceptíveis
de construção ou reconstrução será utilizada a numeração de polí-
cia métrica, embora respeitando o n.º 1, alínea c), do artigo 14.º,
do presente Regulamento.

Artigo 14.º

Regras para a numeração

1 — A numeração dos prédios novos ou de actuais arruamentos
deverá obedecer às seguintes regras:

a) Nos arruamentos com direcção norte-sul ou aproximada,
a numeração começara de sul para norte;

b) Nos arruamentos com direcção este-oeste ou aproximada,
a numeração começara de este para oeste;

c) As portas ou portões dos edifícios serão numerados a partir
do início de cada rua, sendo atribuídos números pares aos
que se situem à direita de quem segue para norte ou oeste,
e números ímpares aos que se situem à esquerda;

d) Nos largos e praças, becos e recantos, a numeração será
designada pela série de números inteiros sequenciais, con-
tando no sentido contrário ao dos ponteiros do relógio, a
partir da entrada no local;

e) Nas portas e portões de gaveto a numeração será a que
lhes competir no arruamento mais importante ou, quan-
do os arruamentos forem de igual importância, no que for
designado pelos serviços camarários competentes;

f) Nos novos arruamentos sem saída, a numeração é desig-
nada por números pares à direita e ímpares à esquerda, a
partir da faixa de rodagem da entrada;

g) A numeração métrica consiste na medição da distância,
em metros, das novas portas ou portões, em relação ao
número de polícia já anteriormente consignado, atribuin-
do àqueles um número de polícia resultante da acumula-
ção do número já existente com os metros de distância
considerados, respeitando embora a situação de pares e
ímpares prevista no n.º 1, alínea c), deste artigo 14.º;

h) Nos prédios intercalares construídos posteriormente à
existência dos arruamentos, o seu número de polícia será
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idêntico ao do lote que ocupam e, caso tenham mais do
que uma porta ou portão, a primeira terá o número se-
quencial e as restantes terão o mesmo número seguido da
letra A, B, etc., por ordem sequencial alfabética.

2 — Quando no mesmo arruamento existam habitações legais e
não legais, a atribuição da numeração deverá processar-se como se
todas fossem legais.

Artigo 15.º

Numeração após a construção do prédio

1 — Logo que na construção de um prédio se encontrem defi-
nidas as portas confinantes com a via pública ou, em virtude de
obras posteriores, se verifique a abertura de novos vãos de porta
ou supressão dos existentes, a Câmara Municipal designará os res-
pectivos números de polícia e intimará a sua aposição por notifi-
cação na folha de fiscalização da obra.

2 — A numeração de polícia dos prédios construídos por enti-
dades não sujeitas a licenciamento municipal, será atribuída, a so-
licitação destas ou oficiosamente, pelos serviços.

3 — A numeração atribuída e a efectiva aposição devem ser
expressamente mencionadas no auto de vistoria final, constituin-
do condição indispensável para a concessão da licença de habita-
ção ou ocupação do prédio.

4 — Os proprietários dos prédios a que tenha sido atribuída ou
alterada a numeração de polícia, devem colocar os respectivos
números no prazo de 30 dias, contados da data da intimação.

5 — É obrigatória a conservação da tabuleta com o número de
obra até à colocação dos números de polícia atribuídos.

Artigo 16.º

Composição gráfica

As características gráficas dos números de polícia deverão obe-
decer a modelos previamente definidos e aprovados pela Câmara
Municipal, mas não poderão ter altura inferior a 10, nem superior
a 15 cm.

SECÇÃO I

Artigo 17.º

Colocação, conservação e limpeza

1 — A colocação dos números de polícia é da responsabilidade
do proprietário.

2 — Os números de polícia deverão ser colocados no centro das
vergas ou das bandeiras das portas ou, quando estes não existam,
na primeira ombreira, seguindo a ordem de numeração.

3 — Os proprietários dos prédios são responsáveis pelo bom
estado de conservação e limpeza dos números respectivos, não
podendo colocar, retirar ou alterar a numeração de polícia sem
prévia autorização da Câmara.

CAPÍTULO III

Informação, infracções e disposições finais

Artigo 18.º

Informação e registo

1 — Compete à Câmara Municipal registar toda a informação
toponímica existente e comunicá-la às diversas entidades e servi-
ços interessados, tais como, tribunal judicial, conservatória do registo
predial, repartição de finanças, protecção civil concelhia, bom-
beiros voluntários, GNR, CTT, Correios de Portugal, S. A., e ou-
tras.

2 — Os serviços municipais competentes deverão constituir
ficheiros e registos toponímicos referentes ao município, onde
constarão os antecedentes históricos, biográficos ou outros, rela-
tivos aos nomes atribuídos às vias públicas.

3 — A Câmara Municipal promoverá a elaboração e edição de
plantas toponímicas respeitantes aos principais centros urbanos.

4 — Sempre que surjam novas urbanizações ou se proceda a
alterações toponímicas ou de números de polícia, a Câmara Muni-

cipal, e a junta de freguesia da área respectiva, promoverão cam-
panhas de esclarecimento junto dos moradores, autoridades e da
população em geral.

5 – O ónus do registo de novas designações, numerações e
codificações, em processos e documentos relativos a propriedades
e prédios, decorrentes de alterações toponímicas e de numeração
de polícia, será assumido pela Câmara Municipal.

Artigo 19.º

Regime de infracções

1 — As infracções ao preceituado neste Regulamento consti-
tuem contra-ordenação e são punidas com coima a fixar, entre
500 e 1000 euros, cujo produto reverterá para o município.

2 — Em caso de reincidência da infracção, a coima aplicável
nos termos do número anterior é elevada para o dobro.

3 — A negligência é igualmente punível, sendo os seus limites
fixados em metade dos referidos no n.º 1.

Artigo 20.º

Disposições finais

1 — As eventuais lacunas e dúvidas interpretativas suscitadas
na aplicação do presente Regulamento serão preenchidas ou resol-
vidas, na linha do seu espírito, pela Câmara Municipal.

2 — O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação, nos termos legais, revogando para todos os efeitos o
anterior Regulamento da Comissão de Toponímia, de 11 de Março
de 1988.

ANEXO I

1 — Para efeitos do presente Regulamento a denominação das
vias e espaços públicos do concelho deverá atender às seguintes
classificações:

Alameda — via de circulação animada, fazendo parte de uma
estrutura verde de carácter público onde se localizam im-
portantes funções de estar, recreio e lazer. É uma tipologia
urbana que, devido ao seu traçado uniforme, à sua grande
extensão e ao seu perfil franco, se destaca da malha urbana
onde se insere, sendo muitas vezes um dos seus principais
elementos estruturantes.

Necessariamente elementos nobres do território, as Ala-
medas combinam equilibradamente duas funções distintas:
são a ligação axial de centralidades, através de um espaço
dinâmico mas autónomo, com importantes funções de es-
tadia, recreio e lazer.

Avenida — o mesmo que a alameda mas com menor destaque
para a estrutura verde, ainda que a contenha. O traçado é
uniforme, a sua extensão e perfil francos (ainda que meno-
res que os das alamedas). Hierarquicamente imediatamente
inferior à alameda, a avenida poderá reunir maior número
e ou diversidade de funções urbanas que esta, tais como co-
mércio e serviços, em detrimento das funções de estadia,
recreio e lazer.

Poder-se-á dizer que se trata de uma via de circulação
mais urbana que a alameda, em que até o nome remete para
um espaço mais bucólico-álamo.

Rua — Via de circulação pedonal e ou viária, ladeada por edi-
fícios quando em meio urbano.

Poderá ou não apresentar uma estrutura verde, o seu tra-
çado poderá não ser uniforme bem como o seu perfil e poderá
incluir no seu percurso outros elementos urbanos de outra
ordem — praças, largos, etc. — sem que tal comprometa a
sua identidade.

Hierarquicamente imediatamente inferior à avenida, po-
derá reunir diversas funções ou apenas contemplar uma de-
las.

Caminho — faixa de terreno que conduz de um a outro lado,
geralmente não pavimentado, podendo o seu traçado ser
sinuoso e o seu perfil exíguo.

Geralmente associado a meios rurais ou pouco urbanos
poderá não ser ladeado nem dar acesso a ocupações urba-
nas.

Calçada — caminho ou rua empedrada geralmente muito in-
clinada;

Ladeira — caminho ou rua muito inclinada;
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Azinhaga — caminho de largura quando muito de um carro,
aberto entre valados ou muros altos.

Tipologia urbana geralmente associada a meios urbanos
consolidados, de estrutura orgânica e grande densidade de
ocupação do solo;

Beco — rua estreita e curta muitas vezes sem saída.
Praça — Espaço público largo e espaçoso de forma regular e

desenho urbano estudado normalmente por edifícios.
Em regra as praças constituem lugares centrais, reunindo

funções de carácter público, comércio e serviços.
Apresentam geralmente extensas áreas livres pavimen-

tadas e ou arborizadas.
Praceta — espaço público geralmente com origem num alar-

gamento de via ou resultante de um impasse. Geralmente
associado à função habitar, podendo também reunir funções
de outra ordem.

Largo — terreiro ou praça sem forma definida nem rigor de
desenho urbano, ou que, apesar de possuir estas caracterís-
ticas, não constitui centralidade, não reunindo por vezes
funções além da habitação.

Os largos são muitas vezes espaços residuais resultantes
do encontro de várias malhas urbanas diferentes, de forma
irregular, e que não se assumem como elementos estruturantes
do território;

Parque — espaço verde público, de grande dimensão, destina-
do ao uso indiferenciado da população residente no núcleo
urbano que serve. Espaço informal com funções de recreio
e lazer, eventualmente vedado e preferencialmente fazen-
do parte de uma estrutura verde mais vasta;

Jardim — espaço verde urbano, com funções de recreio e es-
tar das populações residentes nas imediações, e cujo acesso
é predominantemente pedonal. Integra geralmente uma es-
trutura verde mais vasta que enquadra a estrutura urbana;

Rotunda — praça ou largo de forma circular, geralmente de-
vido à tipologia da sua estrutura viária — em rotunda.

Espaço de articulação das várias estruturas viárias de um
lugar, muitas vezes de valor hierárquico diferente, que não
apresenta ocupação urbana na sua envolvente imediata.

Sempre que reúne funções urbanas e se assume como ele-
mento estruturante do território, toma o nome de praça ou
largo.

2 — As vias ou espaços públicos não contemplados nos concei-
tos anteriores serão classificados, pela Câmara Municipal, de har-
monia com a sua configuração ou área.

Aviso n.º 1884/2004 (2.ª série) — AP. — Renovação de con-
trato de trabalho a terno certo. — Maria do Carmo Pires Almeida
Borges, presidente da Câmara Municipal da Guarda:

Torna público que, por seu despacho, datado de 3 de Fevereiro
do corrente ano e nos termos do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-
-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, foi renovado o contrato a termo
certo, celebrado ao abrigo da alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do
Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administra-
ção local através do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro,
com João Carlos Antunes Figueiredo — técnico superior de rela-
ções públicas de 2.ª classe (estagiário), pelo prazo de um ano, com
início de 3 de Maio de 2004.

5 de Fevereiro de 2004. — A Presidente da Câmara, Maria do
Carmo Pires Almeida Borges.

Aviso n.º 1885/2004 (2.ª série) — AP. — Sara Maria Alves
da Rosa Santos, presidente da Câmara Municipal das Lajes do Pico:

Torna público que se encontra em apreciação pública, nos ter-
mos do artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo,
pelo prazo de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso
na 2.ª série do Diário da República, o projecto do regulamento e
tabela de taxas e licenças e outras receitas municipais a aplicar na
área do município das Lajes do Pico, o qual poderá ser consultado
na Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal, Edifício
dos Paços do Município, Rua de São Francisco 9930-353 Lajes do
Pico e juntas de freguesia do concelho, durante as horas normais
de expediente, podendo, dentro do citado prazo, serem apresenta-
das sugestões sobre o mesmo.

10 de Fevereiro de 2004. — A Presidente da Câmara, Sara Maria
Alves da Rosa Santos.

Regulamento e tabela de taxas e licenças

Artigo 1.º

A Câmara Municipal deve promover anualmente, até 30 de Ja-
neiro e pelo período de 30 dias, a afixação nos lugares de estilo, e
em todas as sedes das juntas de freguesia, edital donde constem os
períodos durante os quais deverão ser renovadas as diversas licen-
ças, excepto se, por lei ou regulamento, for estabelecido prazo
certo para a respectiva revalidação.

Artigo 2.º

1 — Nas licenças com validade com período certo, deverá constar
sempre a referência ao último dia desse período.

2 — As licenças anuais caducam no mesmo dia do ano seguinte
àquele em que foram concedidas ou no último dia do período para
a renovação, salvo se, por lei ou regulamento, for estabelecido
prazo certo para a respectiva revalidação.

3 — Os prazos das licenças contam-se nos termos do artigo 72.º
do Código de Procedimento Administrativo.

Artigo 3.º

As taxas e licenças liquidadas e não pagas serão debitadas ao
tesoureiro, no próprio dia, para efeitos de cobrança coerciva.

Artigo 4.º

1 — O Estado e seus institutos e organismos autónomos perso-
nalizados bem como as demais pessoas colectivas de direito públi-
co, estão isentos do pagamento de todas as taxas previstas na tabela
anexa.

2 — A Câmara Municipal poderá isentar do pagamento de taxas
as pessoas colectivas de utilidade pública administrativa, as insti-
tuições particulares de solidariedade social e as associações religi-
osas, culturais, desportivas ou recreativas, legalmente constituídas,
quando se destinem directamente à realização dos fins estatutá-
rios.

3 — Será reduzido a metade o valor das taxas em caso de com-
provada insuficiência económica do interessado ou do responsável
pelo seu pagamento.

Artigo 5.º

Os pedidos de renovação de licenças com carácter periódico e
regular podem ser feitos verbalmente até ao último dia de validade
da licença a renovar e mediante o pagamento da taxa respectiva.

Artigo 6.º

1 — Sempre que o pedido de renovação de licenças, registos ou
de outros actos, se efectue fora do prazo estabelecido será a cor-
respondente taxa agravada de 1 % por dia útil que exceda o mes-
mo prazo, não havendo lugar ao pagamento de coimas, salvo se
entretanto a contra-ordenação tiver sido instaurada.

2 — O disposto no número anterior não se aplica às taxas a
cobrar pelas licenças para obras, loteamentos e obras de urbaniza-
ção requeridas por particulares.

Artigo 7.º

A tabela de taxas e licenças será actualizada anualmente em função
dos índices da inflação com arredondamento para a unidade de
cêntimo de euro imediatamente superior.

Artigo 8.º

Nos documentos ou processos de interesse particular para os quais
seja permitida na tabela anexa a classificação de «Urgente» será
cobrada uma sobretaxa correspondente, a qual será restituída quando
os serviços não sejam prestados nos prazos estabelecidos.

Artigo 9.º

1 — Os documentos autênticos apresentados pelos requerentes
para comprovar os factos de interesse poderão ser devolvidos quando
dispensáveis.

2 — Sempre que o conteúdo dos documentos autênticos deva
ficar apenso ao processo e o apresentante manifeste interesse na
posse dos mesmos, os serviços extrairão as fotocópias necessárias
e devolverão o original cobrando o respectivo custo.


